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AVISO DE ALTERAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 10/2019

A Comissão Permanente de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia - CPLOSE da

Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA, torna público, para conhecimento da sociedade

brasileira e demais interessadas, que realizará na forma prevista na Lei 8.666/93 e suas alterações, o

reagendamento da abertura do certame licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 10/2019,

do tipo MENOR PREÇO sob o regime de execução indireta de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, cujo

objeto é a contratação de empresa no ramo da construção civil para execução de serviços de

Terraplenagem, Drenagem de Águas Pluviais e Pavimentação nas ruas: Francisco Holanda Cavalcante

Filho, Benedito Loureiro, Av. Costa Nabal, Av. Joana Darc, Av. Otacílio Holanda, Av. Pajuçara, Av. Tancredo

Neves, Av. Teotônio Vilela, Loteamento João Paulo VI, Rua Cristina Braga, Rua da Paz, Rua Divaldo Suruagi,

Rua Florêncio de Abreu, Rua São Pedro, Rua Santa Luzia, Rua Tancredo Neves e Travessa Hailton dos

Santos, localizadas na parte alta (Village Campestre II), Maceió-AL, da Secretaria Municipal de

Infraestrutura - SEMINFRA, sendo o início do procedimento agendado para as 09h do dia 07/04/2020 na

sala da Diretoria de Licitações da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Maceió - SEMINFRA, situada na

Rua do Imperador, 307 - Centro, na cidade de Maceió - AL. As empresas interessadas em adquirir o Edital e

seus Anexos deverão acessar o endereço eletrônico da Prefeitura de Maceió: www.maceio.al.gov.br no link

"Editais e Licitações".

Maceió, 4 de março de 2020.

JOSÉ MARÇAL DE ARANHA FALCÃO FILHO

Presidente CPLOSE
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